
                                                                                     Edição Especial de 25 anos - Abril/2022

“A Defensoria Pública na visão do STJ – edição comemorativa de 25 anos da DPCE”

Como comemoração aos  25  anos da  Defensoria  Pública  do Estado  do  Ceará  a
Escola  Superior  com  a  colaboração  do  Dr.  Régis  Jereissati,  preparou  edição
especial  do  Boletim  de  Jusriprudência,  desta  feita,  destacando  julgados  do
Superior Tribunal de Justiça, que se referem a atuação Defensorial.
 

“3. Em virtude de esta Corte buscar a essência da discussão, tendo em conta que a

tese proposta neste  recurso especial  repetitivo irá,  possivelmente,  afetar  outros

recorrentes que não participaram diretamente da discussão da questão de direito,

bem como em razão da vulnerabilidade do grupo de consumidores potencialmente

lesado e da necessidade da defesa do direito fundamental à saúde, a DPU está

legitimada para atuar como quer no feito. 7. Embargos de declaração acolhidos, em

parte, apenas para admitir a DPU como custos vulnerabilis.” (STJ, Segunda Seção,

EDcl  no  REsp.  nº  1.712.163/SP (2017/0182916-7),  Rel.  Min.  Moura  Ribeiro,  j.  em

25/09/2019, DJe 27/09/2019)

“7.  A  Quinta  Turma  desta  Corte  já  teve  oportunidade  de  examinar,  no  RMS

49.902/PR, as dificuldades pelas quais passa a efetiva implantação e instalação da

Defensoria Pública no país, reconhecendo, inclusive, na ocasião, que a Defensoria

Pública da União ainda não está aparelhada ao ponto de dispensar-se, no âmbito da

Justiça Federal,  a  atuação dos advogados voluntários e dos núcleos de prática

jurídica das universidades até mesmo nas grandes capitais. A desproporção entre

os assistidos e os respectivos defensores é evidente. 8. O mesmo quadro se repete

em relação  à  Defensoria  Pública  do  DF,  pelo  que  se  depreende  do  número  de

defensores existentes na atualidade em comparação com o número de magistrados
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e  de  promotores,  assim  como  pelo  que  se  depreende  da  comparação  dos

orçamentos disponibilizados a cada uma das instituições. Há inclusive informação

de que, com o número de defensores existentes, somente 80% das Varas distritais

são assistidas pela Defensoria e, mesmo assim, à custa de acumulação de duas ou

mais Varas por seus profissionais. 9. Em razão de tais dificuldades do Estado, a

Emenda Constitucional nº 80, de 4/6/2014, conferiu nova redação ao art. 98 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias estabelecendo um prazo de 8 (oito)

para instalação de serviços mínimos prestados pela Defensoria, que se esgota em

2022. Por esse motivo, a jurisprudência do STF tem entendido que a exigibilidade

de atendimento integral da população pela Defensoria Pública está condicionada ao

transcurso  do  prazo  estabelecido  na  EC  80/2014.  Precedente:  (RE  810.883,

Relator(a):  Min.  EDSON  FACHIN,  julgado  em  30/11/2017,  publicado  DJe-278,

divulgado em 1º/12/2017, publicado em 04/12/2017). 10. Reconhecida a inexistência

de profissionais concursados em número suficiente para atender toda a população 

do DF, os critérios indicados pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do DF

para  a  alocação  e  distribuição  dos  Defensores  Públicos  (locais  de  maior

concentração populacional e de maior demanda, faixa salarial familiar até 5 salários

mínimos) revestem-se de razoabilidade. 11. Assim sendo, é de se reconhecer que,

ao impor determinação à Defensoria Pública do DF de nomeação de Defensores

para atuar em processos na Justiça Militar do DF em discordância com critérios de

alocação de pessoal previamente aprovados pelo Conselho Superior da Defensoria

Pública do DF em razão da deficiência circunstancial de contingente de pessoal

vivenciada  pela  instituição,  a  autoridade  apontada  como  coatora  acabou  por

interferir na autonomia funcional e administrativa garantida constitucionalmente à

Defensoria Pública (art. 134, §§ 2º e 3º, da CF). Precedente: HC 310.901/SC, Rel.

Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, julgado em 16/06/2016, DJe 28/06/2016. 12.
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A impossibilidade de alocação de um Defensor Público para atender à demanda da

Justiça Militar do DF não chega a constituir prejuízo irreversível na medida em que

se sabe que é admissível a designação de advogado  ad hoc para atuar no feito

quando não há órgão de assistência judiciária na comarca ou subseção judiciária,

ou  se  a  Defensoria  não  está  devidamente  organizada  na  localidade,  havendo

desproporção entre os assistidos e os respectivos defensores (RHC n. 106.394/MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 08/02/2013 e HC n. 337.754/SC, Quinta

Turma,  Rel.  Min.  Jorge  Mussi,  DJe  de  26/11/2015).  No  Distrito  Federal,  tanto  a

Justiça Federal quanto a Justiça Distrital possuem, aliás, convênios com diversas

universidades  locais,  com experiências muito  positivas  de  assistência  judiciária

aos necessitados,  de forma a  suprir  ou minorar  as  dificuldades estruturais  das

Defensorias Públicas da União e do DF. Tais iniciativas repercutem, inclusive, no

âmbito das instâncias superiores, com serviço de excelente qualidade. 13. Recurso 

ordinário  provido,  em  parte,  para  declarar  a  nulidade  dos  atos  decisórios  que

determinaram a designação de Defensor Público para atuação perante a Auditoria

Militar do DF, nas ações penais em questão, reconhecendo a impossibilidade de

renovação  de  comandos  semelhantes  em  discordância  com  os  critérios  de

alocação  de  Defensores  Públicos  estipulados  pelo  Conselho  Superior  da

Defensoria Pública do DF pelo menos até que decorra o prazo para instalação de

serviços mínimos prestados pela Defensoria estipulado no art. 98 do ADCT.” (STJ,

Quinta Turma,  RMS nº 59.413/DF (2018/0302262-0),  Rel.  Min.  Reynaldo Soares da

Fonseca,  j.  em  07/05/2019,  DJe  20/05/2019,  RSTJ  vol.  255  p.  1016)

“1.  Questão de ordem suscitada  em virtude da existência  de inúmeros pedidos

formulados  pela  Defensoria  Pública  da  União,  em  diversos  processos,  com  a

pretensão de assumir a defesa de pessoas assistidas pelas Defensorias Públicas
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estaduais no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos quais a defesa de réus em

ações penais é realizada por Defensorias Públicas de diversos Estados, inclusive

em habeas  corpus impetrados pelos  entes  estaduais.  2.  Sobre  o  tema,  a  Corte

Especial  firmou  entendimento,  na  QO  no  Ag  378.377/RJ  (Rel.  Ministra  NANCY

ANDRIGHI, DJ 11/11/2002), no sentido de que a Defensoria Pública da União deve

acompanhar,  perante o Superior  Tribunal  de Justiça,  o julgamento dos recursos

interpostos por Defensores Públicos Estaduais, bem como deve ser intimada das

decisões e  acórdãos proferidos.  No julgamento dos subsequentes embargos de

declaração, firmou-se compreensão no sentido de que constitui exceção a hipótese

em  que  a  Defensoria  Pública  Estadual,  mediante  lei  própria,  mantenha

representação em Brasília-DF com estrutura adequada para receber intimações das

decisões proferidas pelo STJ (DJ 19/12/2003). 3. Esse entendimento teve por base a

interpretação dos arts. 14, § 3º, e 22, ambos da Lei Complementar n. 80/1994, os

quais estabelecem que a prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios

da  Defensoria  Pública  da União dar-se-á,  preferencialmente,  perante  o  Supremo

Tribunal Federal e os Tribunais superiores e que os Defensores Públicos Federais

de Categoria Especial atuarão no Superior Tribunal de Justiça, no Tribunal Superior

do Trabalho, no Tribunal Superior Eleitoral, no Superior Tribunal Militar e na Turma

Nacional  de  Uniformização  dos  Juizados  Especiais  Federais.  4.  Tal

encaminhamento privilegiou a existência de representação em Brasília, o que seria

importante para efeito de intimações pessoais, bem como conferiu plena garantia

de defesa aos assistidos,  seja pelas Defensorias Públicas dos Estados,  quando

bem estruturadas para atuar em Brasília,  seja pela Defensoria Pública da União,

quando as Defensorias Públicas dos Estados não possuíssem estrutura suficiente e

representação nesta Capital.  5.  Entretanto,  em 7/10/2015,  o Superior  Tribunal  de

Justiça publicou a Resolução STJ/GP n. 10/2015, que alterou a Resolução 14/2013,
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oportunidade em que foi regulamentada a intimação eletrônica dos órgãos públicos

que  têm  prerrogativa  de  intimação  pessoal,  por  meio  do  Portal  de  Intimações

Eletrônicas, segundo as regras previstas na Lei n. 11.419/2006, que dispõe sobre a

informatização do processo judicial.  6.  Esse novo formato,  que possibilita  plena

atuação das Defensorias Públicas estaduais a partir de suas sedes, ainda não foi

submetida  ao  exame  da  Corte  Especial  desta  Corte,  mas  demanda  pronta

resolução, sendo necessário firmar entendimento, ainda que no âmbito restrito da

Quinta Turma, e eventualmente da Terceira Seção, enquanto o tema não for objeto

de enfrentamento pela Corte Especial. 7. Quanto ao mérito, cabe consignar que o

parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar n. 80/1994, o qual dispunha que os

Defensores  Públicos  da  União  de  Categoria  Especial  atuarão  em  todos  os

processos da Defensoria Pública nos Tribunais Superiores, foi vetado, enquanto o

art. 111 da mesma lei complementar, vigente, é expresso em firmar a atribuição dos

defensores públicos estaduais para atuar nos Tribunais Superiores,  in verbis:  O

Defensor Público do Estado atuará, na forma do que dispuser a legislação estadual,

junto a todos os Juízos de 1º grau de jurisdição, núcleos, órgãos judiciários de 2º

grau  de  jurisdição,  instâncias  administrativas  e  Tribunais  Superiores.  8.  Nesse

contexto,  existindo  representação  em  Brasília,  conforme  a  jurisprudência

consolidada  desta  Corte,  ou viabilizada a  intimação eletrônica das Defensorias  

Públicas dos Estados em virtude de adesão ao Portal de Intimações Eletrônicas,

impõe-se  o  indeferimento  de  requerimentos  da  Defensoria  Pública  da  União  no

sentido de assumir a defesa de pessoas já assistidas pelas Defensorias Públicas

estaduais. 9. Segue quadro atualizado acerca da estrutura das Defensorias Públicas

e/ou adesão ao Portal de Intimações Eletrônicas, conforme informações prestadas

pela  Coordenadoria  de  Processamento  de  Feitos  de  Direito  Penal:  1)  possuem

representação em Brasília: DPDF, DPBA, DPCE, DPES, DPGO, DPPE, DPRJ, DPRS e
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DPSP;  2)  não  possuem  representação  em  Brasília,  mas  aderiram  ao  Portal  de

Intimações Eletrônicas: DPAC, DPAL, DPAM, DPMA, DPMG, DPMS, DPMT, DPPB,

DPPR, DPRN, DPRR, DPSC, DPPI  e DPTO; e 3)  não possuem representação em

Brasília e não aderiram ao Portal de Intimações Eletrônicas: DPAP, DPPA, DPRO e

DPSE. 10. Questão de ordem submetida a julgamento da Quinta Turma desta Corte

para, no caso, tratando-se de Defensoria Pública de Estado que aderiu ao Portal das

Intimações  Eletrônicas,  podendo  atuar  a  partir  de  sua  sede  local,  indeferir  o

requerimento apresentado pela Defensoria Pública da União.” (STJ, Quinta Turma,

PET no  AREsp.  nº  1.513.956/AL (2019/0159025-1),  Rel.  Min.  Reynaldo  Soares  da

Fonseca, j. em 17/12/2019, DJe 04/02/2020)

“1.  Tendo em vista os princípios do contraditório e da ampla defesa,  o  recurso

interposto  pela  Defensoria  Pública,  na  qualidade  de  curadora  especial,  está

dispensado  do  pagamento  de  preparo.”  (STJ,  Corte  Especial,  EAREsp.  Nº

978895/SP  (2016/0235671-0),  Rel.  Min.  Maria  Thereza  de  Assis  Moura,  j.  em

18/12/2018, DJe 04/02/2019)

“2. O mérito do recurso gira em torno da necessidade de inscrição dos Defensores

Públicos na Ordem dos Advogados do Brasil,  questão notoriamente controversa

nos Tribunais locais do País. 3. A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no

RHC  61.848/PA,  assentou  que  ‘os  defensores  não  são  advogados  públicos,

possuem regime disciplinar próprio e têm sua capacidade postulatória decorrente

diretamente  da  Constituição  Federal’.  4.  A  Constituição  de  1988  abordou

expressamente a Defensoria Pública dentro das funções essenciais à Justiça, ao

lado do Ministério Público, da Advocacia e da Advocacia Pública, com as quais não

se confunde. 5. Defensores Públicos exercem atividades de representação judicial e
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extrajudicial, de advocacia contenciosa e consultiva, o que se assemelha bastante à

Advocacia,  tratada  em  Seção  à  parte  no  texto  constitucional.  Ao  lado  de  tal

semelhança, há inúmeras diferenças, pois a carreira está sujeita a regime próprio e

a  estatutos  específicos;  submetem-se  à  fiscalização  disciplinar  por  órgãos

próprios, e não pela OAB; necessitam aprovação prévia em concurso público, sem

a qual, ainda que se possua inscrição na Ordem, não é possível exercer as funções

do  cargo,  além  de  não  haver  necessidade  da  apresentação  de  instrumento  do

mandato em sua atuação. 6. À vista dessas premissas, e promovendo o necessário

diálogo das fontes, tem-se que o Estatuto da Advocacia não é de todo inaplicável

aos Defensores Públicos, dada a similitude com a advocacia privada das atividades

que realizam. Dessa forma, impensável afastar, por exemplo, a inviolabilidade por

atos e manifestações (art. 2º, § 3º, da Lei 8.906/1994) ou o sigilo da comunicação

(art. 7º, III). Entretanto, por todas as diferenças, aceita-se regime díspar previsto em

legislação  especial.  7.  Em  conclusão,  o  art.  3º,  §  1º,  da  Lei  8.906/1994  merece

interpretação conforme à Constituição para obstar a necessidade de inscrição na

OAB dos membros das carreiras da Defensoria Pública, não obstante se exija a

inscrição do candidato em concurso público. Ademais, a inscrição obrigatória não

pode ter fundamento nesse comando em razão do posterior e específico dispositivo

presente  no art.  4º,  §  6º,  da  Lei  Complementar  80/1994.”  (STJ,  Segunda Turma,

REsp.  nº  1.710.155/CE  (2017/0294168-6),  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  j.  em

01/03/2018, DJe 02/08/2018, JPL vol. 83 p. 177)

“1- A Lei Complementar n. 80/94, ao estabelecer os objetivos da Defensoria Pública,

elenca, dentre outros, a primazia da dignidade da pessoa humana e a prevalência e

efetividade dos direitos humanos e, para tanto, indica, como função institucional, a 

promoção da difusão e da conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do
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ordenamento  jurídico,  além  da  prestação  de  orientação  jurídica  e  defesa  dos

necessitados, e, especificamente quanto ao tema em debate, o exercício da defesa

dos interesses individuais e coletivos da criança e do adolescente e a atuação na

preservação  e  reparação  dos  direitos  de  pessoas  vítimas  de  tortura,  abusos

sexuais,  discriminação  ou  qualquer  outra  forma  de  opressão  ou  violência,

propiciando o acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vítimas (Arts.

3º  e  4º).  2  -  Nessa  linha,  a  despeito  de  a  legislação  não  incluir,  no  rol  de

competências da Instituição, a atribuição para fiscalizar as unidades de internação,

estabelece, expressamente, a função de atuar na preservação e na reparação dos

direitos de pessoas vítimas de violência e opressão, do que decorre ser imperioso o

acesso  a  informações  decorrentes  de  registros  de  eventuais  ocorrências  que

possam ensejar a sua atuação. 3 - O art. 128 da LC 80/94 elenca como prerrogativa

dos  membros  da  Defensoria  Pública  dos  Estados:  VII  -  ter  vista  pessoal  dos

processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as vedações legais; e VIII -

examinar,  em  qualquer  repartição  pública,  autos  de  flagrantes,  inquéritos  e

processos, assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos. 4 -

Na  ausência  de  vedação  legal,  não  há  falar  em  impedimento  de  acesso  da

Defensoria  Pública  aos  autos  de  Procedimento  Verificatório  instaurado  para

inspeção  judicial  e  atividade  correcional  de  unidade  de  execução  de  medidas

socioeducativas,  após  relatos  e  denúncias  de  agressões  sofridas  pelos

adolescentes internados e de outras irregularidades no processo ressocializador.”

(STJ, Sexta Turma, RMS nº 52.271/SP (2016/0270225-0), Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. em

19/06/2018, DJe 29/06/2018)

“1.  A  intimação  dos  atos  processuais  tem  por  objetivo  dar  conhecimento  ao

interessado sobre o ato praticado, permitindo-lhe, eventualmente, a ele reagir, em
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autêntica expressão procedimental do princípio do contraditório, o qual se efetiva

no plano concreto com a participação das partes no desenvolvimento do processo

e  na  formação  das  decisões  judiciais,  conferindo  tanto  ao  órgão  de  acusação

quanto ao de defesa o direito de influir, quer com a atividade probatória, quer com a

apresentação  de  petições  e  arrazoados,  escritos  e  orais,  na  formação  do

convencimento  do  órgão  jurisdicional  competente.  2.  Na  estrutura  dialética  do

processo  penal  brasileiro,  a  Defensoria  Pública  desempenha  suas  funções

orientada por princípios constitucionais expressos, entre os quais se destacam o

da unidade e o da indivisibilidade, que permitem a atuação, em nome da mesma

instituição, de diversos de seus membros, sem que isso importe em fragmentação

do órgão, porquanto é a instituição, presentada por seus membros, que pratica o

ato.  3.  Cuida-se  de  ‘instituição  permanente,  essencial  à  função  jurisdicional  do

Estado,  incumbindo-lhe,  como expressão e  instrumento do regime democrático,

fundamentalmente,  a  orientação jurídica,  a  promoção dos direitos humanos e  a

defesa,  em  todos  os  graus,  judicial  e  extrajudicial,  dos  direitos  individuais  e

coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV

do  art.  5º  desta  Constituição  Federal’  (art.  134  da  CR).  4.  Para  o  escorreito

desempenho de suas atribuições constitucionais e legais, estabelecem os arts. 4º,

V, e 44, I, da Lei Complementar n. 80/1994 a intimação pessoal com a remessa dos

autos  à  Defensoria  Pública.  Por  sua  vez,  a  intimação pessoal  dos  membros da

Defensoria Pública é também objeto de expressa previsão no novo CPC, no art. 186,

§ 1º, semelhantemente ao disposto no art. 370 do Código de Processo Penal. 5. Tal

prerrogativa se mostra consentânea não só com o complexo e relevante papel  

desempenhado  pela  instituição,  mas  também  com  a  necessidade  de  otimizar  a

eficiência dos serviços oficiais, dependentes do acompanhamento e da fiscalização

de  vultosa  quantidade  de  processos.  Daí  a  justificativa  para  que  a  intimação
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pessoal  seja  aperfeiçoada  com  a  vista  dos  autos  (conforme  disposto

expressamente nos arts. 4º, V, e 44, I, da Lei Complementar n. 80/1994). 6. É natural

que,  nos casos em que há ato processual  decisório proferido em audiência,  as

partes presentes (defesa e acusação) dela tomem conhecimento. Entretanto, essa

ciência do ato não permite ao membro integrante da Defensoria Pública o exercício

pleno do contraditório, seja porque o referido membro não poderá levar consigo os

autos,  seja  porque  não  necessariamente  será  o  mesmo  membro  que  esteve

presente ao ato a ter atribuição para eventualmente impugná-lo. 7. A distinção entre

intimação do ato e início da contagem do prazo processual permite que se entenda

indispensável - para o exercício do contraditório e a efetiva realização da missão

constitucional da Defensoria Pública - que a fluência do prazo para a prática de

determinado prazo peremptório somente ocorra a partir do ingresso dos autos na

Secretaria  do  órgão  destinatário  da  intimação.  Precedentes.  8.  Assim,  a  não

coincidência  entre  a  intimação  do  ato  decisório  (em  audiência  ou  por  certidão

cartorial)  e  o  início do prazo para sua eventual  impugnação é a  única que não

sacrifica,  por  meio  reflexo,  os  direitos  daqueles  que,  no  âmbito  da  jurisdição

criminal, dependem da escorreita e eficiente atuação da Defensoria Pública.” (STJ,

Terceira Seção, HC nº 296.759/RS (2014/0141007-0), Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz,

j. em 23/08/2017, DJe 21/09/2017, RSTJ vol. 248 p. 579)

“2.  A possibilidade  de  aplicação  à  Defensoria  Pública  da  União  dos  princípios

norteadores da magistratura nacional, conforme estatuído nos arts. 93, inciso I, e 

134, § 4.º, da Constituição da República, exige no concernente aos requisitos do

cargo, para efeito de imposição aos candidatos de concurso público o triênio de

atividades jurídicas,  a  edição de lei  complementar,  conforme o teor do § 1.º  do

mesmo art.  134 da Constituição.  3.  Nesse sentido,  a  jurisprudência  do Superior

10  
Escola Superior da Defensoria Pública do Ceará

escola.superior@defensoria.ce.def.br
www.defensoria.ce.def.br

mailto:escola.superior@defensoria.ce.def.br
http://www.defensoria.ce.def.br/


Tribunal de Justiça e a do Supremo Tribunal Federal são pródigas em reconhecer

que a  exigência  de requisito  do cargo público e  a  sua imposição em concurso

público devem estar previstas em lei em sentido formal e no respectivo edital, como

nos casos de avaliação psicológica (AI 758.533-QO-RG/MG) e de limitação etária

(RE 600.885/RS), por exemplo. 4.  No caso, o art.  26, § 1.º,  da Lei Complementar

Federal 80/1994, estabelece que o candidato ao ingresso na carreira da Defensoria

Pública da União deve comprovar, dentre outros requisitos, dois anos de prática

jurídica, aceitável o estágio de Direito reconhecido por lei. 5. Dessa forma, é ilegal a

edição de regramento infralegal distinto disso, como o previsto no art. 29, §§ 1.º-A e

§  1.º-B,  da  Resolução  CSDPU  78,  de  03/06/2014,  que  impunha  ao  candidato  a

comprovação mínima de  três anos de  atividades  jurídicas praticadas  depois  da

obtenção do grau superior,  ou seja,  excluído o  estágio.”  (STJ,  Segunda Turma,

REsp. nº 1.676.831/AL (2017/0134823-7), Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em

05/09/2017, DJe 14/09/2017)

“Hipótese: Cinge-se a controvérsia a decidir se deve ser contado em dobro o prazo

para  o  cumprimento  voluntário  de  sentença  no  caso  de  réu  assistido  pela

Defensoria  Pública.  (…) 3.  Conforme a jurisprudência  do STJ,  a  prerrogativa da

contagem  em  dobro  dos  prazos  visa  a  compensar  as  peculiares  condições

enfrentadas pelos profissionais que atuam nos serviços de assistência judiciária do

Estado,  que  ‘enfrentam  deficiências  de  material,  pessoal  e  grande  volume  de  

processos’ (REsp 1.106.213/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi. Terceira Turma. julgado

em 25/10/2011) 4. Em caso análogo, no qual se discutia o cumprimento, pela parte,

de decisão judicial sobre purgação da mora, esta Corte superior decidiu ser cabível

a  contagem em dobro dos  prazos  para  parte  assistida  pela  Defensoria  Pública.

(REsp 249.788/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado

11  
Escola Superior da Defensoria Pública do Ceará

escola.superior@defensoria.ce.def.br
www.defensoria.ce.def.br

mailto:escola.superior@defensoria.ce.def.br
http://www.defensoria.ce.def.br/


em 22/08/2000, DJ 11/09/2000) 5. Na hipótese de parte beneficiária da assistência

judiciária  integral  e  gratuita,  a  prerrogativa  da  contagem em dobro dos  prazos,

prevista  no  artigo  5º,  §5º,  da  Lei  1.060/50,  aplica-se  também ao lapso  temporal

previsto no art. 475-J do CPC/73, correspondente ao art. 523 caput e §1º do CPC/15,

sendo, portanto, tempestivo o cumprimento de sentença, ainda que parcial, quando

realizado em menos de 30 (trinta) dias.” (STJ, Quarta Turma, REsp. nº 1.261.856/DF

(2011/0140046-4), Rel. Min. Marco Buzzi, j. em 22/11/2016, DJe 29/11/2016, RSTJ vol.

245 p. 561)

“AÇÃO CIVIL  EX DELICTO.  INTERESSE DE MENORES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO (CPP,  ART.  68).  INCONSTITUCIONALIDADE PROGRESSIVA

DECLARADA PELO  COL.  STF.  NECESSIDADE DE  INTIMAÇÃO  DA DEFENSORIA

PÚBLICA  PARA  CIÊNCIA  E  POSSIBILIDADE  DE  ASSUMIR  O  POLO  ATIVO  DA

AÇÃO.” (STJ, Quarta Turma,  REsp. nº 888.081/MG (2006/0206304-0), Rel. Min. Raul

Araújo, j. em 15/09/2016, DJe 18/10/2016, REVPRO vol. 265 p. 490)

“3.  A  autonomia  administrativa  e  a  independência  funcional  asseguradas

constitucionalmente às defensorias públicas não permitem a ingerência do Poder

Judiciário acerca da necessária opção de critérios de atuação pelo Defensor Geral e

a  independência  da  atividade  da  advocacia.  4.  Não  configura  o  tipo  penal  de  

desobediência o não atendimento a requisição judicial de defensor público, pois

lícita  a  designação  de  advogados  pelo  critério  do  possível,  por  seu  gestor.

Atipicidade reconhecida.” (STJ,  HC nº 310.901/SC (2014/0321269-4), Rel. Min. Nefi

Cordeiro, j. em 16/06/2016, DJe 28/06/2016)
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“1.  Controvérsia acerca da legitimidade da Defensoria Pública para propor ação

civil  pública  em  defesa  de  direitos  individuais  homogêneos  de  consumidores

idosos, que tiveram seu plano de saúde reajustado, com arguida abusividade, em

razão da faixa etária. 2. A atuação primordial da Defensoria Pública, sem dúvida, é a

assistência jurídica e a defesa dos necessitados econômicos, entretanto, também

exerce suas atividades em auxílio a necessitados jurídicos, não necessariamente

carentes de recursos econômicos, como é o caso, por exemplo, quando exerce a

função do curador especial, previsto no art. 9.º, inciso II, do Código de Processo

Civil,  e  do defensor  dativo  no processo penal,  conforme consta  no art.  265  do

Código de Processo Penal. 3. No caso, o direito fundamental tutelado está entre os

mais importantes, qual seja, o direito à saúde. Ademais, o grupo de consumidores

potencialmente lesado é formado por idosos, cuja condição de vulnerabilidade já é

reconhecida na própria Constituição Federal,  que dispõe no seu art.  230,  sob o

Capítulo VII do Título VIII (‘Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do

Idoso’):  ‘A família,  a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e

bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.’ 4. ‘A expressão ‘necessitados’ (art.

134,  caput,  da  Constituição),  que  qualifica,  orienta  e  enobrece  a  atuação  da

Defensoria Pública, deve ser entendida, no campo da Ação Civil Pública, em sentido

amplo, de modo a incluir, ao lado dos estritamente carentes de recursos financeiros

-  os  miseráveis  e  pobres  -,  os  hipervulneráveis  (isto  é,  os  socialmente

estigmatizados ou excluídos, as crianças, os idosos, as gerações futuras), enfim

todos aqueles que,  como indivíduo ou classe,  por  conta  de sua real  debilidade

perante  abusos  ou  arbítrio  dos  detentores  de  poder  econômico  ou  político,

‘necessitem’ da mão benevolente e solidarista do Estado para sua proteção, mesmo

que  contra  o  próprio  Estado.  Vê-se,  então,  que  a  partir  da  ideia  tradicional  da
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instituição  forma-se,  no  Welfare  State,  um  novo  e  mais  abrangente  círculo  de

sujeitos salvaguardados processualmente, isto é, adota-se uma compreensão de

minus habentes impregnada de significado social, organizacional e de dignificação

da  pessoa  humana’  (REsp  1.264.116/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 13/04/2012). 5. O Supremo Tribunal

Federal,  a  propósito,  recentemente,  ao  julgar  a  ADI  3943/DF,  em acórdão  ainda

pendente de publicação, concluiu que a Defensoria Pública tem legitimidade para

propor ação civil pública, na defesa de interesses difusos, coletivos ou individuais

homogêneos,  julgando  improcedente  o  pedido  de  declaração  de

inconstitucionalidade formulado contra o art.  5.º,  inciso II,  da Lei  n.º  7.347/1985,

alterada pela Lei n.º  11.448/2007 (‘Art.  5.º  -  Têm legitimidade para propor a ação

principal  e  a  ação cautelar:  ...  II  -  a  Defensoria  Pública’).”  (STJ,  Corte  Especial,

EREsp. nº 1.192.577/RS (2014/0246972-3), Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 21/10/2015, DJe

13/11/2015, REVPRO vol. 254 p. 510, RJTJRS vol. 300 p. 119)

“1.  É  função  institucional  da  Defensoria  Pública  patrocinar  tanto  a  ação  penal

privada  quanto  a  subsidiária  da  pública,  não  havendo  incompatibilidade  com a

função  acusatória,  mais  precisamente  a  de  assistência  da  acusação.  2.  Não

encontra amparo legal o pedido de trancamento parcial do feito, tendo em vista que 

o defensor público deve juntar procuração judicial somente nas hipóteses em que a

lei exigir poderes especiais (arts. 44, XI, 89, XI, e 128, XI, da Lei Complementar n.

80/1994), o que não se verifica na situação em apreço. 3. É atribuição da Defensoria

Pública examinar o estado de carência de seus assistidos. 4. O art. 4º, § 1º, da Lei n.

1.060/1950  estabelece  normas  para  concessão  de  assistência  judiciária  aos

necessitados,  apontando  como  necessária  a  simples  afirmação  de  carência  de

recursos, sendo prescindível, portanto, colacionar outros documentos aos autos.”
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(STJ, Quinta Turma, HC nº 293.979/MG (2014/0104367-7), Rel. Min. Gurgel de Faria, j.

em 05/02/2015, DJe 12/02/2015)

“2.  Na  hipótese,  no  tocante  à  legitimidade  ativa  da  Defensoria  Pública  para  o

ajuizamento  de  ação  civil  pública,  não  bastou  um  mero  exame  taxativo  da  lei,

havendo  sim  um  controle  judicial  sobre  a  representatividade  adequada  da

legitimação coletiva. Com efeito, para chegar à conclusão da existência ou não de

pertinência  temática  entre  o  direito  material  em  litígio  e  as  atribuições

constitucionais da parte autora acabou-se adentrando no terreno do mérito. 3. A

Defensoria Pública, nos termos do art. 134 da CF, ‘é instituição essencial à função

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos

os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV’. É, portanto, vocacionada

pelo Estado a prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que ‘comprovarem

insuficiência  de  recursos’ (CF,  art.  5°,  LXXIV),  dando  concretude  a  esse  direito

fundamental. 4. Diante das funções institucionais da Defensoria Pública, há, sob o

aspecto subjetivo, limitador constitucional ao exercício de sua finalidade específica

- ‘a defesa dos necessitados’ (CF, art. 134) -, devendo os demais normativos serem

interpretados  à  luz  desse  parâmetro.  5.  A Defensoria  Pública  tem  pertinência  

subjetiva para ajuizar ações coletivas em defesa de interesses difusos, coletivos ou

individuais homogêneos, sendo que no tocante aos difusos, sua legitimidade será

ampla (basta que possa beneficiar grupo de pessoas necessitadas), haja vista que o

direito  tutelado  é  pertencente  a  pessoas  indeterminadas.  No  entanto,  em  se

tratando de interesses  coletivos  em sentido estrito  ou individuais  homogêneos,

diante  de grupos determinados de lesados,  a  legitimação deverá ser  restrita  às

pessoas notadamente necessitadas. 6. No caso, a Defensoria Pública propôs ação

civil pública requerendo a declaração de abusividade dos aumentos de determinado
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plano de saúde em razão da idade.  7.  Ocorre que,  ao optar por contratar  plano

particular  de saúde, parece intuitivo que não se está diante de consumidor que

possa ser considerado necessitado a ponto de ser patrocinado, de forma coletiva,

pela Defensoria Pública. Ao revés, trata-se de grupo que ao demonstrar capacidade

para arcar com assistência de saúde privada evidencia ter condições de suportar as

despesas inerentes aos serviços jurídicos de que necessita, sem prejuízo de sua

subsistência,  não  havendo  falar  em  necessitado.  8.  Diante  do  microssistema

processual das ações coletivas, em interpretação sistemática de seus dispositivos

(art.  5°,  § 3°,  da Lei  n.  7.347/1985 e art.  9°  da Lei  n.  4.717/1965),  deve ser  dado

aproveitamento ao processo coletivo, com a substituição (sucessão) da parte tida

por  ilegítima  para  a  condução  da  demanda.  Precedentes.”  (STJ,  Quarta  Turma,

REsp.  nº  1.192.577/RS  (2010/0080587-7),  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  j.  em

15/05/2014, DJe 15/08/2014, IP vol. 95 p. 191, REVPRO vol. 239 p. 490, REVPRO vol.

247 p. 507, RIP vol. 95 p. 191, RT vol. 949 p. 373)

“2.  Na hipótese,  o  pedido de vista  dos autos pela  Defensoria  Pública,  antes da

audiência  inicial,  nada  mais  foi  do  que  tentar  garantir  -  em sua  plenitude  -  a  

assistência  à  recorrente,  conferindo-lhe,  dentro  da  paridade  de  armas,  a  maior

possibilidade de contrabalançar a desigualdade que afeta às partes, permitindo que

ambos os litigantes tenham no processo as mesmas oportunidades de tentar influir

na decisão da causa. A Defensoria Pública é instituição estatal criada com o escopo

de  prestar  assistência  jurídica  integral  e  gratuita  aos  que  comprovem  a

insuficiência de recursos, de função ímpar em nosso sistema e consagrada no art.

134 da Carta da República. 3. Nessa linha, ciente das consequências jurídicas da

audiência inicial do rito sumário, bem como da supressão de seu direito de defesa

pelo Juízo -  a  Defensoria Pública foi  impedida de apreciar  as circunstâncias da
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demanda -, não se poderia exigir conduta diversa da recorrente, estando justificada

sua ausência, haja vista que, sem realmente poder efetivar a defesa técnica, violado

estaria o contraditório,  a ampla defesa e inevitavelmente seria tida como revel.”

(STJ, Quarta Turma,  REsp. nº 1.096.396/DF (2008/0218578-9), Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. em 07/05/2013, DJe 21/05/2013)

“1.  O  Ministério  Público  e  a  Defensoria  Pública  possuem  a  prerrogativa  de

intimação pessoal das decisões em qualquer processo ou grau de jurisdição, sendo

que o prazo de recurso deve ser contado a partir do recebimento dos autos com

vista.  2.  A partir  do  julgamento  do  HC  83.255-5/SP,  pelo  Plenário  do  Supremo

Tribunal Federal, ficou consolidado o entendimento de que a contagem dos prazos

para a interposição de recursos pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública

começa a fluir da data do recebimento dos autos com vista no respectivo órgão, e

não  da  ciência  de  seu  membro  no  processo.”  (STJ,  Terceira  Turma,  REsp.  nº

1.278.239/RJ  (2011/0217750-9),  Rel.  Min.  Nancy  Andrigui,  j.  em  23/10/2012,  DJe

29/10/2012)

“1. A Constituição da República, em seu art. 134, com vistas à efetividade do direito

de defesa, determinou a criação da Defensoria Pública como instituição essencial à

Justiça, tendo-lhe sido atribuída a curadoria especial como uma de suas funções

institucionais  (art.  4º,  XVI,  da  LC  80/1994).  2.  A  remuneração  dos  membros

integrantes  da  Defensoria  Pública  ocorre  mediante  subsídio  em  parcela  única

mensal, com expressa vedação a qualquer outra espécie remuneratória, nos termos

dos arts.  135  e  39,  §  4º  da CF/88 combinado com o art.  130 da  LC 80/1994.  3.

Destarte,  o  defensor  público  não  faz  jus  ao  recebimento  de  honorários  pelo

exercício  da  curatela  especial,  por  estar  no  exercício  das  suas  funções
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institucionais, para o que já é remunerado mediante o subsídio em parcela única. 4.

Todavia, caberá à Defensoria Pública, se for o caso, os honorários sucumbenciais

fixados ao final da demanda (art.  20 do CPC), ressalvada a hipótese em que ela

venha a atuar contra pessoa jurídica de direito público, à qual pertença (Súmula 421

do STJ).” (STJ, Corte Especial,  REsp. nº 1.201.674/SP (2010/0130999-8),  Rel.  Min.

Luis Felipe Salomão, j. em 06/06/2012, DJe 01/08/2012, REVPRO vol. 213 p. 463)

“2.  A Corte  Especial  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  REsp

1.199.715/RJ,  representativo  de  controvérsia  repetitiva,  de  relatoria  do  Ministro

Arnaldo Esteves Lima, julgado em 16/2/11, firmou o entendimento no sentido de

também não serem devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando

ela atua contra pessoa jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda

Pública.”  (STJ,  Quinta  Turma,  REsp.  nº  1.102.459/RJ  (2008/0255811-9),  Rel.  Min.

Adilson  Macabu  (Desembargador  convocado  do  TJ/RJ),  j.  em  22/05/2012,  DJe

26/06/2012)

“III  -  A  necessidade  da  intimação  pessoal  da  Defensoria  Pública  decorre  de

legislação  específica  que  concede  prerrogativas  que  visam  facilitar  o  bom

funcionamento do órgão no patrocínio dos interesses daqueles que não possuem

recursos para constituir  defensor particular.  IV -  A finalidade da lei  é proteger e

preservar  a  própria  função  exercida  pelo  referido  órgão  e,  principalmente,

resguardar aqueles que não têm condições de contratar um Defensor particular.

Não se cuida, pois, de formalismo ou apego exacerbado às formas, mas, sim, de

reconhecer  e  dar  aplicabilidade  à  norma  jurídica  vigente  e  válida.  V  -  Nesse

contexto, a despeito da presença do Defensor Público, na audiência de instrução e

julgamento, a intimação pessoal da Defensoria Pública somente se concretiza com
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a  respectiva  entrega  dos  autos  com  vista,  em  homenagem  ao  princípio

constitucional  da  ampla  defesa.”  (STJ,  Terceira  Turma,  REsp.  nº  1.190.865/MG

(2010/0074947-9),  Rel.  Min.  Massami  Uyeda,  j.  em  14/02/2012,  DJe  01/03/2012,

REVPRO vol. 208 p. 461)

“1. Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria pública no exercício

da  curadoria  especial,  visto  que  essa  função  faz  parte  de  suas  atribuições

institucionais.” (STJ, Terceira Turma, REsp. nº 1.203.312/SP (2010/0134959-3), Rel.

Min. Nancy Andrigui. j. em 14/04/2011, DJe 27/04/2011)

“1.  Hipótese  em  que  a  paciente  era  defendida  por  defensor  público,  que  a

acompanhou em seu interrogatório e saiu intimado para apresentar defesa prévia,

deixando  de  formulá-la.  Em  decorrência  da  greve  da  Defensoria  Pública,  foi

nomeado defensor dativo, que compareceu à audiência de instrução e julgamento.

2. Se a paciente era defendida pela Defensoria Pública, exatamente por não possuir 

recursos  para  constituir  advogado  particular,  a  greve  do  órgão  pode  levar  à

nomeação de defensor dativo, não se exigindo que o processo ficasse paralisado

até  o  fim  do  movimento  grevista,  tampouco  que  a  paciente  fosse  previamente

consultada sobre o interesse em constituir patrono de sua confiança. 3. A despeito

de o defensor público ter sido intimado para apresentar alegações preliminares,

poucos dias  depois  foi  editada  resolução da  Corte  estadual  que  suspendeu  os

prazos, com data retroativa, até o término do movimento grevista. Contudo, quando

da nomeação do defensor dativo, não foi devolvido o prazo para a apresentação

das alegações preliminares.  3.  É  certo que,  nos termos da jurisprudência desta

Corte Superior de Justiça, se devidamente intimada a Defesa, a não apresentação

de defesa preliminar no Tribunal  do Júri,  por si só, não constitui nulidade,  pois
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pode  indicar  estratégia  defensiva.  4.  A  hipótese,  contudo,  é  diversa,  pois  o

magistrado considerou que  a  Defesa  não apresentou a  peça  processual,  dando

prosseguimento ao feito, mas na verdade os prazos estavam suspensos por ordem

da Presidência do Tribunal de origem. Assim, a não apresentação da defesa prévia

configura cerceamento de defesa, que deve ser sanado de ofício, especialmente

diante  da  impossibilidade  de  arrolar  testemunhas.”  (STJ,  Sexta  Turma,  HC  nº

124.429/MG  (2008/0281668-0),  Rel.  Min.  Maria  Thereza  de  Assis  Moura,  j.  em

04/11/2010, DJe 29/11/2010)

“1.  A Corte  Especial,  por  ocasião  do  julgamento  do  REsp  1.108.013/RJ,  sob  a

relatoria da Ministra Eliana Calmon e de acordo com o procedimento previsto no

art.  543-C  do  CPC,  decidiu  que  não  são  devidos  honorários  advocatícios  à

Defensoria Pública quando atua contra a pessoa jurídica de direito público da qual

é parte integrante. A contrario sensu, reconhece-se o direito ao recebimento dos  

honorários advocatícios se a atuação se dá em face de ente federativo diverso,

como, por exemplo, quando a Defensoria Pública Estadual atua contra Município

(DJe de 22.6.2009). Não configurado o instituto da confusão, é inaplicável ao caso a

Súmula 421/STJ, do seguinte teor: ‘Os honorários advocatícios não são devidos à

Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à

qual  pertença.’  2.  No  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  a  Lei  Complementar  nº

111/2005, ao organizar a Defensoria Pública Estadual, no inciso XXI de seu art. 34,

estabelece a competência dos Defensores Públicos para ‘requerer o arbitramento e

o recolhimento de honorários em favor da Defensoria Pública’. De acordo com a

legislação  acima  e  em  conformidade  com  a  orientação  jurisprudencial

predominante nesta Corte, a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul

detém legitimidade para propor a ação de execução dos honorários advocatícios a

20  
Escola Superior da Defensoria Pública do Ceará

escola.superior@defensoria.ce.def.br
www.defensoria.ce.def.br

mailto:escola.superior@defensoria.ce.def.br
http://www.defensoria.ce.def.br/


ela  devidos  pela  Fazenda  Pública  Municipal.  Nesse  sentido,  aliás,  é  o  seguinte

julgado  da  Primeira  Turma,  apontado  como  paradigma  no  presente  recurso  e

proferido também em recurso especial oriundo do Estado de Mato Grosso do Sul:

REsp  1.052.920/MS,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  DJe  de  26.6.2008.”  (STJ,

Segunda Turma, REsp. nº 1.183.771/MS (2010/0036672-7), Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, j. em 04/11/2010, DJe 12/11/2010)

“2. O acordo referendado pela Defensoria Pública estadual, além de se configurar

como título executivo, pode ser executado sob pena de prisão civil.” (STJ, Terceira

Turma,  REsp.  nº  1.117.639/MG (2009/0048100-7),  Rel.  Min.  Massami Uyeda,  j.  em

20/05/2010, DJe 21/02/2011)

“5. A Defensoria Pública, como órgão essencial à Justiça, dispõe de mecanismos

mais eficientes e efetivos para contribuir, no atacado, com a melhoria do sistema

prisional, valendo citar, entre tantos outros: a) defesa coletiva de direitos (art. 5º, II,

da  Lei  7.347/1985),  por  intermédio  do  ajuizamento  de  Ação  Civil  Pública,  para

resolver,  de  forma  global  e  definitiva,  o  grave  problema  da  superlotação  das

prisões, pondo um basta nas violações à dignidade dos prisioneiros, inclusive com

a interdição de estabelecimentos carcerários; b) ações conjuntas com o Conselho

Nacional de Justiça; c) acompanhamento da progressão de regime (art. 112 da Lei

7.210/1984); d) controle da malversação de investimentos no setor carcerário. Tudo

isso sem prejuízo de providências, pelo Ministério Público, no âmbito da Lei da

Improbidade Administrativa, com o objetivo, se for o caso, de imputar, ao servidor

ou administrador  desidioso,  responsabilidade pessoal  por ofensa aos princípios

que  regem  a  boa  Administração  carcerária.”  (STJ,  Segunda  Turma,  REsp.  nº
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962.934/MS  (2007/0145328-6),  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  j.  em  13/04/2010,  DJe

04/05/2011, RDDP vol. 101 p. 145)

“I - O NUDECON, órgão especializado, vinculado à Defensoria Pública do Estado do

Rio de Janeiro, tem legitimidade ativa para propor ação civil pública objetivando a

defesa dos interesses da coletividade de consumidores que assumiram contratos

de arrendamento mercantil, para aquisição de veículos automotores, com cláusula

de indexação monetária atrelada à variação cambial. II - No que se refere à defesa

dos interesses do consumidor por meio de ações coletivas, a intenção do legislador

pátrio foi ampliar o campo da legitimação ativa, conforme se depreende do artigo 82

e incisos do CDC, bem assim do artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal, ao

dispor, expressamente, que incumbe ao ‘Estado promover, na forma da lei, a defesa

do consumidor’. III - Reconhecida a relevância social, ainda que se trate de direitos

essencialmente  individuais,  vislumbra-se  o  interesse  da  sociedade  na  solução

coletiva do litígio, seja como forma de atender às políticas judiciárias no sentido de

se  propiciar  a  defesa  plena  do  consumidor,  com  a  conseqüente  facilitação  ao

acesso  à  Justiça,  seja  para  garantir  a  segurança  jurídica  em  tema  de  extrema

relevância, evitando-se a existência de decisões conflitantes.” (STJ, Terceira Turma,

REsp. nº 555.111/RJ (2003/0116360-9), Rel. Min. Castro Filho, j. em 05/09/2006, DJ

18/12/2006 p. 363)

“I.  Para  a  concessão  do  benefício  da  assistência  judiciária  gratuita  basta  a

afirmação  da  parte  que  não  tem  condições  de  arcar  com  as  custas  e  demais

despesas processuais. II.  A necessidade de litigar sob o pálio da justiça gratuita

não se presume quando a Defensoria Pública atua como mera curadora especial,

face  à  revelia  do  devedor.”  (STJ,  Quarta  Turma,  AgRg no  REsp.  nº  846.478/MS
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(2006/0124714-7), Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. em 28/11/2006, DJ 26/02/2007

p. 608)

“1.  Na  esteira  do  artigo  129  da  Constituição  Federal,  a  legislação

infraconstitucional,  inclusive  a  própria  Lei  Orgânica,  preconiza  que  o  Ministério

Público tem legitimidade ativa  ad causam para propor  ação civil  pública para a

proteção de interesses difusos e coletivos, como regra. Em relação aos interesses

individuais,  exige que  também sejam indisponíveis  e  homogêneos.  No caso em

exame,  pretende-se  que  seja  reconhecida  a  sua  legitimidade  para  agir  como

representante  de  pessoa  individualizada,  suprimindo-se  o  requisito  da

homogeneidade.  2.  O  interesse  do  menor  carente  deve  ser  postulado  pela  

Defensoria  Pública,  a  quem  foi  outorgada  a  competência  funcional  para  a

‘orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados na forma do

art.  5º,  LXXIV’.  Não tem o Ministério Público legitimidade para propor ação civil

pública,  objetivando  resguardar  interesses  individuais,  no  caso  de  um  menor

carente.” (STJ, REsp. nº 704.979/RS (2004/0150551-1), Rel. Min. Castro Meira, j. em

16/06/2005, DJ 15/08/2005)

“1 - A teor do que dispõe o artigo 16 da Lei nº 1.060/50, o defensor público não

necessita de instrumento procuratório para ajuizar revisão criminal.” (STJ, Sexta

Turma, HC nº 24.812/PE (2002/0129337-3), Rel. Min. Paulo Gallotti, j. em 16/09/2004,

DJ 02/05/2005 p. 418, RT vol. 837 p. 536)

“A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 01.07.2003,

pacificou o entendimento segundo o qual, ‘apesar da Constituição Federal de 1988

ter afastado, dentre as atribuições funcionais do Ministério Público, a defesa dos

hipossuficientes,  incumbindo-a  às  Defensorias  Públicas  (art.  134),  o  Supremo
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Tribunal Federal consignou pela inconstitucionalidade progressiva do CPP, art. 68,

concluindo que ‘enquanto não criada por lei, organizada’ e, portanto, preenchidos

os cargos próprios, na unidade da Federação, a Defensoria Pública, permanece em

vigor  o  artigo  68  do  Código  de  Processo  Penal,  estando  o  Ministério  Público

legitimado para a ação de ressarcimento nele prevista’ (RE nº 135.328-7/SP, rel. Min.

Marco Aurélio, DJ 01/08/94)’ (EREsp n. 232.279/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de

04.08.2003).” (STJ, Segunda Turma, REsp. nº 475.010/SP (2002/0132897-5), Rel. Min.

Franciulli Netto, j. em 25/11/2003, DJ 02/02/2004 p. 313)

“A ratio  essendi da  intervenção  do  Ministério  Público  nas  ações  acidentárias,

calcadas  na  responsabilidade  civil,  é  o  interesse  público  consubstanciado  na

preocupação do Estado de defender aquele que sofre perda ou redução laboral ou,

à família de quem é vitimado no trabalho. Nestes casos, atua o parquet como fiscal

da lei. Não tem legitimidade para propor ação de reparação de danos, ainda que em

favor  de  incapazes  substituídos,  pois,  tal  como  nas  ações  alimentícias,  não  é

função institucional deste órgão a defesa do direito material individual da parte. A

situação  de  pobreza  dos  atingidos  pelo  acidente  do  trabalho  não  confere  ao

Ministério Público legitimidade para promover a ação indenitária, ficando a cargo da

Defensoria  Pública  exercer  o  munus constitucional  de  orientar  e  defender

gratuitamente  os  necessitados.”  (STJ,  Terceira  Turma,  REsp.  nº  120.022/MG

(1997/0011060-5), Rel. Min. Nancy Andrigui, j. em 13/09/2001, DJ 29/10/2001 p. 200)

“1. Tratando-se do exercício da curadoria especial, por designação do Magistrado,

pela Defensoria Pública, devem ser aplicados os benefícios do art. 5º, § 5º, da Lei nº

1.060/50, na linha de interpretação que considera a natureza do órgão público, a sua

destinação  social  e  a  referência  ao  serviço  de  assistência  judiciária  de  modo
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amplo.”  (STJ,  Terceira  Turma,  REsp.  nº  235.435/PR  (1999/0095742-3),  Rel.  Min.

Carlos  Alberto  Menezes  Direito,  j.  em  25/09/2000,  DJ  13/11/2000  p.  143)
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